PARECER Nº 3164, DE 2007

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 104, DE 1996
O Relator Especial, nobre deputado Roque Barbieri contrariando o V. Acórdão de fls. 258/259 do do E. Plenário do Tribunal de Contas propôs o Projeto de Decreto Legislativo nº 104, de 1996, considerando regulares a dispensa de licitação e o contrato AS-1100-080-5/89 firmado entre a Eletropaulo - Eletricidade de são Paulo S .A. e Transbraçal Prestação de Serviços Indústria e Comércio Ltda. e legal a despesa decorrente. Seu parecer é pelo arquivamento do processo.

Designado como relator especial para opinar pela Comissão de Fiscalização e Controle conforme artigo 239, parágrafo 5º da VIII Consolidação do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, assim me manifesto:

O relator especial, pela Comissão de Finanças e Orçamento, ao discordar do V. Acórdão do E. Tribunal de Contas do Estado alicerçou seu parecer nos inúmeros recursos apresentados pela Eletropaulo.

Com a devida venia, não nos filiamos a esse parecer.

À Eletropaulo - Eletricidade de são Paulo S.A. foi dada a mais ampla defesa, inclusive, recebido o seu Recurso Ordinário, razão do seu inconformismo contra a decisão do Tribunal de Contas. Bem visto e examinado o Pleno daquele E. Tribunal não lhe deu provimento restando confirmada a decisão do V. Acórdão de fls. 105.

O V. Acórdão teve supedâneo nas bem lançadas razões do Exmo. Conselheiro Relator Prof. José Luiz de Anhaia Mello, corroboradas com o Assessor Técnico Procurador Aref

Haddad Baruque (fls. 44/46) e os entendimentos exarados fls. 49/52, 70/75, 101/102 e 104/107.

Examinando todas as manifestações apresentadas, convence-nos o acerto da decisão do E. Tribunal de Contas do Estado de são Paulo que considerou irregulares o contrato, a dispensa de licitação e ilegal as despesas decorrentes.

Em cumprimento ao parágrafo 2 Q, do artigo 239 da VIII Consolidação do Regimento Interno, opinamos pelo arquivamento dos autos e o encaminhamento ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado das cópias dos documentos relacionados do contrato celebrado entre a Eletropaulo

Eletricidade de são Paulo S. A. e Transbraçal Prestação de Serviços Indústria e Comércio Ltda., para a adoção das medidas cabiveis.

Dessa forma, somos pela não aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 104, de 1996.
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